
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22 – Centro

CEP 37.527-000 – Conceição das Pedras – Minas Gerais

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo n°54/2017

A Comissão Permanente de Licitação torna público que se encontra aberta
licitação na modalidade Tomada de Preços n° 02/2017, em conformidade com a Lei
8.666/93 e suas alterações, cujo objeto é a prestação de serviços de obras e engenharia
de recapeamento de massa asfáltico nas ruas José de Barros Louzada, Sinhá Donana,
Joaquim Raimundo de Faria, Maria Julia, Apuchcro de Castro Teodoro, Praça da
Saúde e Praça Francisco Rodrigues dos Santos,bairro Centro , no Município de
Conceição das Pedras, em regime de empreitada global, com fornecimento de todos
os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra, conforme projeto básico e
planilha orçamentária.

Os interessados deverão solicitar o edital na Secretaria da Prefeitura: Praça
Francisco Rodrigues dos Santos, n° 22, centro, Conceição das Pedras/MG,.

Cópia do Edital está disponível na internet, no sítio www.conceicaodaspedras.mg.gov.br.

Os envelopes de documentação e proposta serão recebidos até às 08:30h horas do dia
09/06/2017.

Elis Regina Mercês Reis
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22 – Centro
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EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2017

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de obras e engenharia de
recapeamento de massa asfaltica nas ruas José de Barros Louzada, Sinhá Donana, Joaquim Raimundo
de Faria, Maria Julia, Apuchcro de Castro Teodoro, Praça da Saúde e Praça Francisco Rodrigues dos
Santos, bairro Centro , no Município de Conceição das Pedras, em regime de empreitada global, com
fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra, conforme especificado no
Projeto Básico e Planilha Orçamentária, Anexos I e II deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA
COMERCIAL”:
HORÁRIO/DATA: até às 08:30h do dia 09/06/2017.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22, centro.

ABERTURA DOS ENVELOPES:
HORÁRIO/DATA: 9:00h do dia 09/06/2017.
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22, centro.

CONSULTAS AO EDITAL: na sede da Prefeitura Municipal Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22,
centro., ou no sítio www.conceicaodaspedras.mg.gov.br.

ESCLARECIMENTOS: através dos e-mail: licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br e ou
telefone:(35)3664-1222.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG
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CEP: 37.527-000

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça
Francisco Rodrigues dos Santos, nº22, Centro, CNPJ nº 18.025.908/0001-15, designados pelo Decreto
1137/2017, publicado em 12/04/2017, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 14/12/06,composta por Elis
Regina Merces Faria Reis, Vanira Ribeiro de Paiva e Hedjara Myéle da Silva, torna pública a abertura do
Processo Licitatório n° 54/17, na modalidade Tomada de Preços n° 02/17, do tipo menor, regido pela
Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, pela
legislação pertinente e demais condições fixadas neste Edital.

I – OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de recapeamento de massa asfaltica nas ruas
José de Barros Louzada, Sinhá Donana, Joaquim Raimundo de Faria, Maria Julia, Apuchcro de Castro
Teodoro, Praça da Saúda e Praça Francisco Rodrigues dos Santos, bairro Centro , no Município de
Conceição das Pedras, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de
obra, conforme especificado no Projeto Básico e Planilha Orçamentária, Anexos I e II deste Edital., sob o
regime de EXECUÇÃO INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

II - ÁREA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Obras.

III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS

1 - Cópia deste Edital estará disponível na internet, no sítio www.conceicaodaspedras.mg.gov.br, e
permanecerá afixada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, na Praça Francisco Rodrigues dos
Santos, nº 22, Centro, e poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço
supra, no horário de 08 às 16 horas , ao custo de R$ 12,00 (doze reais),referente às cópias
reprográficas.

1.1 - as empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a
acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial “Minas Gerais” e, “União” quando
for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos.

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail:
licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br, via telefone (35) 3664-1222 ou, ainda, aos cuidados da
Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante à fl. 01, até o dia anterior ao da abertura dos
envelopes.

2.1 - os esclarecimentos serão efetuados pela Comissão Permanente de Licitação por e-mail, ou
telefone.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do objeto
licitado, cadastradas em órgão ou entidade da Administração Pública e que atendam às condições
estabelecidas neste instrumento convocatório.

1.1 - participarão da sessão da Tomada de Preços os representantes efetivamente credenciados.

2 - Não poderá participar da presente licitação empresas:

2.1 - suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração, ou declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com a Administração;

2.2 - consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;

2.3 - empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;
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2.4 - empresas estrangeiras que não funcionem no País;

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

4 - É facultativa a visita técnica do licitante ao local onde serão executadas as obras, ocasião em que
será fornecido aos interessados o Termo de Vistoria, conforme modelo constante do Anexo VII.

5 - A finalidade da visita é o conhecimento da área e das condições locais pertinentes à execução dos
serviços, conferência dos quantitativos dos materiais, bem como demais esclarecimentos necessários à
formulação da proposta, aos projetos e à futura execução do objeto.

5.1 - as visitas deverão acontecer até o dia anterior à abertura das propostas, devendo ser agendadas
com antecedência junto ao Serviço Municipal de Obras, instalado na Rua Praça Francisco Rodrigues
dos Santos, nº 22, Centro, telefone (35) 3664-1222 com a Senhora Elis Regina Mercês Reis,no
horário de 08h às16h. O responsável pelas visitas é o Secretário de Obras Senhor José Hilton dos Reis.

5.2 - o licitante deverá nomear um representante, por meio de documento, com autorização para realizar
a visita técnica.

6 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.

V - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

1 - Os documentos de habilitação e a proposta de preço de cada licitante deverão ser apresentados em
envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte externa as seguintes informações:

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17
TOMADA DE PREÇOS Nº02/17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS
PEDRAS - MG

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO
“PROPOSTA COMERCIAL”

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS
PEDRAS – MG

VI - ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

1 - Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” deverão ser entregues na Sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, localizada na Praça Francisco Rodrigues
dos Santos, nº 22, Centro, Conceição das Pedras/MG, CEP 37527-000, até a data e horário previstos no
preâmbulo deste instrumento convocatório.

1.1 - A Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras não se responsabilizará por envelopes
“Documentação” e “Proposta Comercial”  endereçados via postal ou por outra forma, entregues em
local diverso da Prefeitura e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo
deste instrumento convocatório.

2 - Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” poderão ser abertos os envelopes “Proposta
Comercial”, se  presentes os prepostos de todas as empresas licitantes, estes desistirem,
expressamente, de interpor recursos das decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do inciso
III, art. 43 e § 1º art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG
Praça Francisco Rodrigues dos Santos- 22- Centro

Conceição das Pedras - MG
CEP: 37.527-000

3 - A abertura dos envelopes “Proposta Comercial” será feita no mesmo local indicado no preâmbulo do
Edital, em data e horário a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas, em publicação no Diário Oficial “Minas Gerais” e “União”..

4 - As empresas licitantes poderão ser representadas no certame por seu sócio, proprietário ou dirigente,
desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato social atualizado da
empresa ou Registro Comercial, no caso de empresa individual,  acompanhado de documento de
identidade.

4.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou
particular, comprovando a outorga de poderes necessários para a prática de todos os atos inerentes ao
procedimento licitatório, juntamente com o documento de identidade do credenciado ou procurador e
documento que comprove a representação legal do outorgante.

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1 - Os licitantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados no envelope “Documentação
de Habilitação”:

1.1.Dos documentos relativos à Habilitação Jurídica:

a) CPF e RG do (s) signatário (s) da empresa;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, e, em se
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

1.2. Dos Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrangem inclusive as
contribuições sociais, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa
Econômica Federal - CRF/FGTS;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND Trabalhista);

g) declaração, emitida pelo licitante, em papel timbrado, de que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
em condição de aprendiz,  a partir de 14 (quatorze)  anos, conforme inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal/88.
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1.3. Dos Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

a) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a
Agronomia – CREA;

b) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado da respectiva Certidão emitida por
esse Conselho, comprovando que a empresa licitante ou o responsável técnico executou obra(s) de
características semelhantes;

b2) O atestado/certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, em formato original ou cópia
reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida
identificação;

b3) Eventuais omissões no conteúdo dos documentos exigidos na Qualificação Técnica poderão ser
supridas por atestado complementar da pessoa jurídica de direito público ou privado emissora do
referido atestado, desde que devidamente registrado no CREA;

c) Declaração de disponibilidade do profissional detentor da certidão, que deverá ser sócio, proprietário,
empregado ou contratado do licitante, na data da assinatura do contrato, e deverá participar do serviço
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Prefeitura;

d) Declaração de disponibilidade de máquinas, equipamentos e do pessoal técnico, adequados para a
realização do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo
Anexo VI.

e) Laudo técnico de Controle Tecnológico com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos
serviços conforme exigências normativas do DNIT.O Controle Tecnológico devera ser feito de acordo
com as recomendações constantes nas “Especificações de Serviço (ES)” e normas DNIT.Para o ultimo
pedido de desbloqueio.

1.4. Dos Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor licitante; com prazo de 180
(cento e oitenta dias) anteriores à sessão pública de processamento de tomada de preço, ou dentro do
prazo de validade constante do documento, desde que não extrapole aquele constante nesta alínea.

a.1) Somente a certidão que ateste o trânsito em julgado da sentença de falência poderá ser prova da
incapacidade econômico-financeira da empresa licitante.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser autorizado por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de empresa
constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência será atendida mediante apresentação dos
balancetes de constituição e o do mês anterior ao da data fixada para realização da sessão pública da
Concorrência

b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do índice de
Solvência Geral maior que 1;

b.2) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no caso de
empresas inscritas no SICAF:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.3) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo
ou patrimônio líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

2 - Para fins de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação efetuará consulta junto aos sítios dos
órgãos emissores dos documentos extraídos pela Internet, para confirmação da  autenticidade dos
documentos.

3 - Sob pena de inabilitação todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

3.1 - em nome da licitante, com número do CNPJ e preferencialmente, com o endereço respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;

b) se a licitante for a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz
e os atestados de capacidade técnica que podem ser apresentados em nome do CNPJ da matriz e/ou
em nome e CNPJ da filial.

4 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com vigência plena
até a data fixada para entrega dos envelopes.

4.1 - serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” para autenticação pela Comissão
Permanente de Licitação, sob pena de inabilitação da empresa.

4.2 - os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de
protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.

4.3 - os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo
instrumento convocatório, deverão ser datados dos últimos 120 (cento e vinte) dias até a data de
abertura do certame, com exceção dos atestados de capacidade técnica.

5 - A ausência de documento, a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o
previsto neste Título ou a verificação de irregularidade nas consultas na internet, inabilitarão a
proponente, impossibilitando a abertura do envelope “Proposta de Preço” respectivo.

6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

6.1 - considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes desistirem da faculdade de
recorrer, ou quando, transcorrido o prazo legal, não houver interposição de recursos, ou, ainda, quando
os mesmos forem decididos.

7 - DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:

7 - A microempresa – ME e empresa de pequeno porte – EPP, deverá apresentar toda a documentação
exigida para habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que
estes apresentem alguma restrição.

7.1 - havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a contar da intimação para regularização e
assinatura do instrumento de Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
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7.2 - a prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente
fundamentado, a ser dirigido à Presidente da Comissão de Licitação.

7.3 - entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos dois dias úteis inicialmente concedidos.

7.4 - a não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado
à Presidente da Comissão Permanente de Licitação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

7.5 - as licitantes que desejam usufruir do tratamento diferenciado e favorecido, instituído pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração assinada pelo representante da empresa
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, conforme art. 3º, e que não se
encontram alcançadas por quaisquer das hipóteses previstas no § 4º, do mesmo art. 3º, da LC nº
123/2006.

7.5.1 - a apresentação de declaração falsa relativa a sua qualificação como ME ou EPP, sujeitará a
licitante às sanções previstas na legislação mencionada no caput deste edital e nas demais normas
afetas à matéria.

VIII - PROPOSTA DE PREÇO

1 - A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Planilha /Proposta de Preço - Anexo III,
em uma via, datilografada ou processada em computador, ou em modelo próprio em que conste:

1.1 - planilha de preço referente ao custo de todos os serviços a serem executados e materiais a serem
utilizados, preenchidas as colunas de unidade, quantidade, custo unitário, custo total e valores referentes
a verbas de cada item preço global da proposta;

1.2 - indicação do prazo de garantia dos serviços e do material utilizado, não podendo ser inferior a 5
(cinco) anos.

1.3 - razão social e nº do CNPJ do licitante;

1.4 - nome, qualificação e assinatura do representante do licitante;

1.5 - assinatura do engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com indicação do número de
sua carteira profissional – CREA.

2 - Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total apresentado na
planilha.

3 - A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado.

4 - Os quantitativos da planilha constante do Anexo II são referenciais; o preço global apresentado
deverá incluir a completa execução da obra; quaisquer diferenças apuradas pelo licitante deverão ser
computadas na composição do  preço, pois não acarretarão pagamentos adicionais pela Prefeitura
Municipal de Conceição das Pedras. O Valor máximo a ser pago pela Prefeitura será de
R$260.639,92 (duzentos e sessenta mil seiscentos e trinta e nove reais noventa e dois
centavos).

5 - O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
sua apresentação.

6 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais.

7 - Deverão estar incluídos na Proposta todas as despesas com instalações de máquinas, equipamentos
próprios, como também as despesas de aquisição de ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte
até o local de execução da obra, seu armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança
individual e coletiva e providências pertinentes, as despesas relativas à mão-de-obra necessária a tais
atividades, incluindo as previstas em leis sociais, seguros, fretes, impostos de qualquer natureza, lucro e
outros encargos ou acessórios.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG
Praça Francisco Rodrigues dos Santos- 22- Centro

Conceição das Pedras - MG
CEP: 37.527-000

8 - Com o recebimento da proposta, a Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, entenderá que o
projeto, prazos, especificações e local foram detalhadamente analisados pelo licitante e que todos os
materiais e mão- de -obra foram considerados para execução dos serviços.

IX - JULGAMENTO

1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, o
menor preço global, desde que observadas às especificações, prazos de entrega e outras condições
estabelecidas neste Edital convocatório e na legislação pertinente. As propostas que omitirem o prazo de
validade previsto no edital serão entendidas como válidas pelo período mínimo exigido.

2 - Será desclassificada a proposta que:

2.1 - não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;

2.2 - não se refira à integralidade do objeto licitado;

2.3 - apresente preço unitário ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, superestimado ou
manifestamente inexeqüível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados
nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II , §§1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93;

2.5 - contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, defeito de linguagem ou outros que
impossibilitem o julgamento.

2.6 - apresente valor superior ao preço de referencia estipulado no item 4, título VIII.

3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por sorteio, nos termos do §
2º, do art. 45, da lei 8.666/93.

4 - Na análise das propostas não serão consideradas vantagens e outras informações não solicitadas
neste instrumento ou em diligências.

5 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pela Comissão Permanente de
Licitação.

5.1 - prevalecerão os custos unitários, corrigindo-se os demais valores, conforme a divergência apurada.

6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

7 - No julgamento das propostas a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

8 - DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:

CRITÉRIO DE DESEMPATE:

8.1 - como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

8.1.1 - entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais ou inferior a 10% (dez por cento) à
proposta de menor valor.

8.1.2 - a situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta,
seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso
interposto.

8.2 - ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
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a)  a microempresa, a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá
apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então,
de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem nesta
concorrência, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.

c) se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será
realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para apresentação de nova proposta,
na forma das alíneas anteriores.

8.3 - se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 8.2, será
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

8.4 - o disposto nos itens 8.1 à 8.3, deste instrumento convocatório, não se aplica às hipóteses em que
a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte,
que satisfaça as exigências desta Tomada de Preço.

X- RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

1 - O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitação, nos
termos e prazos do art. 109 da Lei Federal no 8.666/93.

1.1 - A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

2 - Os recursos e as respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de
não serem conhecidos:

2.1 - ser dirigido ao Prefeito Municipal de Conceição das Pedras, aos cuidados da Comissão
Permanente de Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a publicação dos resultados no
quadro de avisos no átrio da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras e no sítio
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br;

2.2- ser encaminhado da seguinte forma: (a) endereço eletrônico
licitacao@conceicaodaspedrs.mg.gov.br. , com assinatura digital; (b) correio; (c) protocolizado na sala da
Comissão de Licitação, na Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, centro, CEP 37527-000,
Conceição das Pedras, MG, em uma via original e datilografada ou emitida por computador.

2.3 - conter indicação da razão social, número do CNPJ e endereço da licitante, rubricado em todas as
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.

3 - A Prefeitura não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados por
outras formas, entregues  em locais diversos do indicado acima, e que, por isso, não sejam
protocolizados no prazo legal.

4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

5 - O recurso será apreciado pela Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 5 (cinco)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento.

6 - Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito
Municipal de Conceição das Pedras, protocolizados na sala da Comissão de Licitação, Praça Francisco
Rodrigues dos Santos, nº 22, centro, CEP 37527-000, Conceição das Pedras, MG, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, observando-se os requisitos indicados nos subitens 2.2 e 2.3 acima.
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8 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no quadro de avisos
no átrio da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, no sítio
www.conceicaodaspedras.mg.gov.br. ou no “Minas Gerais” e “União ”, quando for o caso.

9 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante,
protocolizadas no mesmo endereço estabelecido no subitem 3.4 acima, no prazo legal, dirigidas à
Comissão Permanente de Licitação.

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1 - Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos, a Comissão
Permanente de Licitação encaminhará o processo para a autoridade competente homologar o
procedimento licitatório e adjudicar o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar.

XII – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1 - Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será convocado para a
assinatura do contrato, conforme minuta constante do Anexo VIII.

2 - Se a empresa adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar o
contrato, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, a
Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes subseqüentes, segundo a ordem de
classificação das propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da proposta
classificada em primeiro lugar, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2º da Lei
Federal nº 8.666/93.

3 - A contratada deverá apresentar ao Serviço Municipal de Engenharia, com cópia para o Setor de
Contratos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, documento comprobatório
do registro da obra no CREA-MG.

4 - Para garantia de execução do contrato, a contratada deverá optar por uma das modalidades de
garantia previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, que corresponderá a 2% (dois por cento) do
valor do contrato.

4.1 - no prazo de 10 (dez) dias após a ordem de serviços, a contratada deverá apresentar à Fazenda
Municipal, o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de aplicação de sanção, inclusive
multa e/ou rescisão contratual.

4.2 - o valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, indenizações a
terceiros e por todas as multas impostas à contratada, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em
valor superior ao da garantia prestada.

4.3 - na hipótese de majoração do valor do contrato, a contratada ficará obrigada a complementar ou
substituir a garantia prestada.

4.4 - a garantia prestada será restituída após o término do contrato, nos termos da lei.

5 - A contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para
execução dos serviços, bem como aos valores registrados na planilha de preço, no ato da assinatura do
contrato.

6 - O prazo de execução dos serviços deverá ser de, no máximo, 03 (três ) meses, a contar da
expedição da Ordem de Fornecimento pelo órgão competente da Prefeitura Municipal, observado o
disposto no § 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.1 - havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo do contrato será acrescido conforme a
necessidade, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal.

6.2 - a justificativa para paralisação dos serviços deverá ser apresentada por escrito, no prazo de 24h
(vinte e quatro horas) de sua ocorrência, e será submetida à aceitação da Secretaria Municipal de
Obras, sob a supervisão do Serviço Municipal de Engenharia.
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7 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser prestados dentro do melhor padrão de qualidade e
confiabilidade, respeitadas as normas e práticas técnicas a eles pertinentes, conforme condições do
Projeto Básico, Anexo I do Edital, e obedecendo, no que couber, às normas da ABNT.

8 - Os empregados da contratada deverão manter-se uniformizados e identificados por crachás durante
a execução dos serviços.

9 - A Prefeitura poderá determinar a substituição do engenheiro, mestre-de-obras ou de qualquer
empregado da contratada considerado inadequado para a execução do objeto.

10 - A contratada deverá fornecer toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
para a total consecução do objeto, bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e
EPC), conforme normas da ABNT e do Ministério do Trabalho.

11 - A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos
preços unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

12 - O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado,
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com
terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive
rescisão contratual.

13 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante
a vigência do contrato, deverão ser comunicadas a Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a
frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a
rescisão do contrato.

14 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento,
fiscalização, recebimento e conferência dos serviços objeto do contrato serão realizados pelo Serviço
Municipal de Engenharia juntamente com a Secretaria Municipal de Obras.

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, que
deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas
previstas no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa.

XIV - PAGAMENTO

1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado conforme boletim de medição, seguindo o
cronograma físico-financeiro constante deste processo, mediante apresentação da Nota Fiscal de
Serviços/Fatura e demais certidões requeridas (INSS, FGTS, Trabalhista, relação de trabalhadores
contratados para a obra, cópia da GFIP), com base nas medições efetuadas, em até 15 (quinze) dias,
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras, Departamento de Engenharia do município e
Engenharia da Caixa Econômica Federal.

2 - A medição deve observar os custos unitários constantes da Planilha, levando-se em conta o avanço
físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro aprovado pela Prefeitura Municipal de Conceição
das Pedras.

3 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestada, pelo Serviço
Municipal de Engenharia e da Caixa Econômica Federal, inclusive, a qualidade do material empregado.
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4 - O Serviço Municipal de Engenharia verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no
período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto para a execução.

5 - Não serão medidos  os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em
desacordo com o Projeto Básico, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em
desconformidade com o cronograma aprovado pela Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras.

6 - A fatura proveniente da parcela relativa à apuração do valor da medição só poderá ser apresentada
para pagamento após a aprovação pelo Serviço Municipal de Engenharia e da Caixa Econômica Federal
e Secretaria Municipal de Obras.

7 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, em até 15
(quinze) dias contados da data de apresentação da fatura pela contratada.

8 - A contratada deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos fiscais e
tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como os
documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da
legislação pertinente em vigor.

9 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação
do pagamento.

10 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

11 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no
Orçamento Municipal de 2017, sob o nº 02.06.01.15.451.0018.1028 – 4.4.90.51.00
Construção/Ampliação/Pavimentação de Via Pública - Obras e Instalações. Ficha 341, fontes de recurso
124

12 - O valor referência desta licitação é de R$ 260.639,92 (duzentos e sessenta mil seiscentos e trinta
e nove reais noventa e dois centavos).

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

1.1 - Anexo I - Projeto Básico/Memorial Descritivo;

1.2 - Anexo II - A - Planilha Descritiva/Orçamentária, B - Cronograma Físico-Financeiro,

1.3 - Anexo III - Modelo de Planilha de Preço/Proposta Comercial;

1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP;

1.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;

1.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Disponibilidade;

1.7 - Anexo VII - Modelo de Termo de Vistoria;

1.8 - Anexo VIII - Minuta de Contrato.

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
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inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

3 - Para análise da documentação ou proposta, a Comissão Permanente de Licitação poderá promover
diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimento, em qualquer fase da licitação, conforme
disposto no § 3º do artigo 43 da Lei 8.666/93.

3.1 - se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia,
desde que autenticada por cartório ou acompanhada dos originais para autenticação pela Comissão.

3.2 - o não cumprimento da diligência no prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação
poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.

4 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será
considerado especificado e válido.

5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser
substituído por cópia reprográfica autenticada, ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados
ou inabilitados.

6 - A Comissão Permanente de  Licitação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo,
conforme disposto no art. 43, §3° da Lei Federal nº 8.666/93.

7 - A participação do licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste
Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la,
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado.

9 - As decisões do Prefeito Municipal e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Conceição das Pedras serão publicadas no “Minas Gerais” - Órgão de Imprensa Oficial do Estado de
Minas Gerais e “União ”- Órgão de Imprensa Oficial da União , podendo ser aplicado o disposto  no §
1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, e divulgadas no sítio www.coneicaodaspedras.mg.gov.br.

10 - Fica eleito o foro da Comarca de Natércia , Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Conceição das pedras, 16 de Maio de 2017.

José Airton Pereira
Prefeito Municipal
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/MEMORIAL DESCRITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº54/17

TOMADA DE PREÇO Nº02 /17

Proprietário: Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras
Obra: Pavimentação das Vias Públicas, no bairro centro
Cidade: Conceição das Pedras – MG

MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO SOBRE CALÇAMENTO

OBJETIVO

O objetivo deste memorial é fornecer todos os dados, condições e especificações para

os serviços de pavimentação sobre calçamento em bloquetes da R. José B. Louzada, Pça da

Saúde, Pça Francisco Rodrigues Santos; R. Sinhá Donana, R. Joaquim R. Faria, R. Maria Júlia

e Rua Apulcro de Castro Toedoro  no  Centro de Conceição das Pedras, MG.

RRT Nº:4779152
Ct Nº 828640/2016
SICONV Nº 5392/2016

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Considerações gerais

O presente Memorial tem por objetivo a definição do Projeto Básico, com seus

encargos e especificações e que fará parte integrante do contrato, e seus aditivos, de

conformidade com a Lei nº 8.666 / 93 e suas alterações e o decreto 10.996/88;
As especificações e encargos constantes neste Memorial complementarão os projetos e os

detalhes, e estabelecerão como os serviços serão realizados e como os materiais serão empregados a

expensas da CONTRATADA.
Secretaria de Obras fornecerá à CONTRATADA posteriormente, detalhes

complementares, que se fizerem necessários, exceto aqueles de sua responsabilidade;

É necessário que os projetos e este Memorial sejam minuciosamente conhecidos em

todas as suas partes, pois as folhas de desenhos e os detalhes não são por si completos, mas

interdependentes, que servirão como projeto básico e exigido pela Secretaria de Obras;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – Centro.

CEP 37527–000 – CONCEIÇÃO DAS PEDRAS – MINAS GERAIS

A Secretaria de Obras será consultada em caso de divergências entre as

especificações descritas neste Memorial e os projetos complementares fornecidos;

As normas da ABNT prevalecerão em caso de divergências entre o Memorial de

Especificações e as normas;

Compete à CONTRATADA fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos

os desenhos dos projetos arquitetônicos, dos detalhes, das especificações e dos demais

componentes integrantes da documentação técnica fornecida pela Secretaria de Obras para

execução da obra/serviço;

Uma vez constatados quaisquer dados divergentes entre os projetos, este Memorial ou

outro documento integrante da licitação, o licitante e ou CONTRATADA, consultará, por escrito,

a Secretaria de obras;

Em caso de qualquer divergência no transcorrer do contrato, fica estabelecido que a

decisão da Secretaria de Obras prevalecerá independente da interpretação da CONTRATADA;

Não será reconhecida, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições,

incorreções, omissões ou falhas na referida documentação, salvo a juízo da Secretaria de

Obras;

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos em suas formas,

dimensões e concepções arquitetônicas e constantes no Memorial;

Nenhuma alteração, nas plantas e nos detalhes fornecidos, bem como nas

especificações, poderá ser feita sem consentimento por escrito, da Secretaria de Obras;

Os materiais e os equipamentos, constantes nos projetos e especificações, foram

considerados como protótipos comerciais, para efeito das características básicas e sem vínculo

à marca comercial citada;

Os materiais e os equipamentos a serem fornecidos e empregados pela contratada

serão novos, de primeira qualidade, e que tenham o certificado ISO 9000 ou superior,

certificado do Inmetro, certificado de laboratório técnico idôneo (ex: IPT) ou aprovado pela

fiscalização;

As responsabilidades; civil, criminal, fiscal, tributária e trabalhista das obras ou dos

serviços será, exclusivamente, da CONTRATADA;

A CONTRATADA será responsável pela contratação de todo o pessoal necessário ao

pleno desenvolvimento da obra/serviço, e deverá cumprir as prescrições referentes às Leis

Trabalhistas e da Previdência Social, podendo a Secretaria de Obras solicitar a relação de

funcionários da CONTRATADA;

Compete à CONTRATADA a execução, as suas expensas de todo e qualquer serviço

necessário à completa execução e perfeito funcionamento do objeto da licitação, mesmo

quando os projetos e/ou o Memorial de Especificações apresentarem dúvidas ou omissões que

possam trazer embaraços ao seu perfeito cumprimento;

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade sobre os projetos e elementos

apresentados para execução da obra, não sendo admitida qualquer alegação quanto à

omissão de elementos que venham a onerar os serviços;
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Será de responsabilidade e correrão por conta da CONTRATADA, a aprovação de

todos os projetos junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias, bem como a obtenção

de qualquer licença;

Os trabalhos serão iniciados dentro do prazo fixado no respectivo contrato, conforme

edital;

A CONTRATADA apresentará um cronograma físico-financeiro da execução da

obra/serviço, que poderá sofrer alterações a critério da Secretaria de Obras;

Esse cronograma poderá sofrer ajustes no transcorrer do contrato, e a critério da

Secretaria de Obras, por conveniência administrativa ou tendo em vista a dificuldade de

realização das etapas por motivos alheios ao da CONTRATADA.

Serviços Técnicos

A CONTRATADA executará e fixará, em local bem visível e adequado placa de obra,

em chapa galvanizada pronta, de identificação e com aquisição de material e assentamento por

conta da contratada, referente à:

Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras  conforme manual de identidade visual

do Governo federal.

Máquinas e Ferramentas

Competirá ao construtor fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento

adequado á mais perfeita execução dos serviços contratados.

Limpeza permanente da obra

Periodicamente será procedida a remoção de todo o entulho e detritos que se venha a

acumular no terreno, em decorrência da execução da obra, devendo a mesma ser mantida

permanentemente limpa.

Dispositivo de proteção e segurança

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho

na Indústria da Construção.

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos

especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e

cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução.
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A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações

do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e alojamentos,

coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente

que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal

orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos

trabalhos, nos termos da NR 18.

Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais,

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as

dependências do canteiro de serviço.

O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos

equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas

que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições

estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.

OBRAS VIÁRIAS – ASFALTO SOBRE CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO

1.1 Placa de Obra

A contratada será responsável pelo fornecimento e colocação de placa de obra em

chapa galvanizada 0,26, afixada com rebites 540 e parafusos 3/8 em estrutura metálica de viga

U2”, enrijecida com metalon 20x20, suporte em eucalipto auto clavado, pintura frente e verso

com fundo anticorrosivo e tinta automotiva, nas dimensões especificadas em planilha,

conforme manual de identidade visual do Governo federal.

1.2Sarjeta

Será executada sarjeta em concreto Fck 25Mpa, preparo mecânico,  espessura de

7cm, largura de 30cm.

Nas ruas onde já existe recapeamento asfáltico não será executada sarjeta.

1.3 Varreção do Pavimento

As bases existentes em material articulado de paralelepípedo ou blocket deverão

passar por uma varredura, com equipamento específico, e posteriormente receber um banho

de pintura de ligação com RR-1C, ou outro material a critério da Fiscalização, para receber
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uma camada de C.B.U.Q, na espessura definida em projeto, conforme as etapas descritas

abaixo:

1.3.1 Equipamentos.

 recipientes para armazenamento de material betuminoso;

 vassouras mecânicas rotativas e outros;

 equipamentos para limpeza;

 distribuidores de material betuminoso;

 pequenas ferramentas, utensílios e outros.

1.3.2 Processo Executivo

A superfície sobre a qual vai ser executada a pintura de ligação será varrida, de modo

a remover materiais estranhos tais como solos, poeiras e materiais orgânicos. No caso de

pintura auxiliar de ligação para tratamentos superficiais com lama asfáltica, o material

betuminoso será aplicado logo após o umedecimento da superfície, mediante aspersão de

pequena quantidade de água. A aplicação do material será feita sob condições atmosféricas

favoráveis. Antes de se iniciar a distribuição do material betuminoso, serão medidas e

comparadas entre si às vazões dos bicos de barra de distribuição, de forma que apresentem

uniformidade de aspersão. A distribuição do material betuminoso não poderá ser iniciada

enquanto não for atingida e mantida, no material existente dentro do veículo distribuidor, a

temperatura necessária à obtenção de viscosidade adequada à distribuição. O veículo

distribuidor deverá percorrer a extensão a ser imprimada em velocidade uniforme, segundo

trajetória eqüidistante do eixo da pista. A distribuição será feita com a mangueira de

operação manual sempre que a superfície a ser pintada não permitir a utilização de barra de

distribuição. Nas fendas, a aplicação será executada com o regador tipo bico de pato. Os

serviços executados serão protegidos contra a ação destruidora das águas pluviais, do

trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.

1.3.3 ntr

 controle da qualidade dos materiais betuminosos;

 controle de quantidade de material aplicado.

1.3.4 Recebimento

Os serviços serão aceitos se:
 não existirem falhas nem diferenças de densidades de aplicação, relativamente à

densidade especificada no projeto, maiores que 0,1 L/m2;

 não forem encontradas semi-larguras menores que as estabelecidas no projeto.
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1.4 Execução de revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ):

Os serviços consistirão na execução de duas camadas betuminosa usinada a quente,

sendo uma primeira camada com 4,0cm para regularização do pavimento articulado e outra

com 3,0cm sobre a primeira camada, com equipamentos adequados e controle necessário,

seguindo o alinhamento, perfil, seção transversal típica e dimensões indicadas no projeto.

Cada camada receberá um bando de ligação, a fim de se obter uma melhor homogeneidade do

pavimento asfáltico executado.

Nas ruas onde já existe recapemento asfáltico não será executada camada de

regularização.

Materiais

O agregado graúdo será constituído de pedra britada ou pedregulho (seixo rolado)

britado, de acordo com as especificações do projeto. O agregado fino consistirá nas partículas

que passam na peneira n° 4 podendo ser constituída de areia, isento de torrões de argila e

matéria orgânica. O material de enchimento ou “filler” deverá constituir-se de partículas finas e

inertes em relação aos demais componentes, não plástico, como pó calcário, cal hidratada,

cimento Portland e outros aprovados pela Fiscalização. A granulometria obedecerá à faixa

recomendada na especificação. Os agregados deverão ainda apresentar características físicas

e mecânicas, conforme especificado em projeto:

 Abrasão Los Angeles determinada pelo Método DNER-DPT-M35-64;

 Resistência à desintegração pelo Método DNER-DPT-M89-64;

 Equivalente de areia do agregado fino pelo Método DNER-DPT-M54-63;

 Adesividade pelo Método DNER-DPT-M98-63 E M99-63;

 Composição granulométrica pelo Método DNER-M15-61;

O material betuminoso será do tipo CAP-50/70 deverá satisfazer às exigências

contidas na Especificação EB 78/86. Conforme a camada, intermediária ou de rolamento, a

composição granulométrica obedecerá ao especificado. A mistura betuminosa será dosada

pelo método Marshall e deverá satisfazer aos requisitos da especificação de materiais. Não

serão admitidas na execução do projeto, fixadas a granulometria e o teor de betume, variações

superiores a:

PENEIRA % MÍNIMA PASSANDO

19,00 e 12,50 ± 7%

9,50 e 4,80 ± 5%
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2,00 e 0,42 ± 4%

0,18 ± 3%

0,074 ± 2%

Teor de asfalto ± 0,3%

1.4.1 Equipamento

Os equipamentos mínimos para exceção dos serviços serão os seguintes:

 Veículos para transporte de agregados;

 Depósito para material betuminoso;

 Veículos para transporte de mistura betuminosa dotado de caçamba metálica

basculante e de lonas impermeáveis;

 Acabadora automotriz, para espalhar e conformar as misturas ao alinhamento, cotas e

seção transversal do projeto;

 Equipamento para a compactação, autopropulsor irreversível, constituído por rolo

pneumático e rolo metálico tipo tandem de 2 eixos, de 6 a 8 t;

 Régua de madeira ou metálica com arestas vivas e comprimento de aproximadamente

4m;

 Gabarito de madeira ou metálico, com a forma de seção transversal de projeto;

 Soquetes manuais;

 Outras ferramentas aprovadas pela Fiscalização.

1.4.2 Processo Executivo

Sobre a base em paralelepípedo ou blocket, depois de executada a varredura e pintura

ligante, a mistura será distribuída com acabadora autopropulsionada, com mecanismo

adequado para conformá-la aos alinhamentos, perfis e seções transversais de projeto. A

temperatura de aplicação da mistura no momento de aplicação não deverá ser inferior a:

No caso de cimento asfáltico, 125 °C;

O equipamento deverá deslocar-se a uma velocidade que permita a distribuição da

mistura de forma contínua e uniforme. No caso de duas camadas, a segunda será executada

antes que a primeira receba tráfego, evitando o emprego de nova pintura.

Os trabalhos manuais atrás da acabadora serão reduzidos ao máximo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – Centro.

CEP 37527–000 – CONCEIÇÃO DAS PEDRAS – MINAS GERAIS

Logo após a distribuição da mistura na pista, será iniciada a sua compactação.

A rolagem será iniciada com rolo de pneus com baixa pressão e aumentada à medida

que a mistura for sendo compactada, suportando, portanto, maiores pressões.

O acabamento final será feito com rolos tipo tandem. As rodas dos rolos deverão ser

molhadas para evitar a sua adesão ao ligante.

A compactação só terminará após atingir o grau fixado no projeto.

Sempre que for necessário fazer correções, estas serão executadas mediante remoção

da parte defeituosa em toda a espessura da camada, em área retangular ou quadrada, e

substituição por mistura fresca, à temperatura adequada para aplicação, compactando-a até

obter a mesma densidade do material adjacente.

Durante todo o tempo necessário à execução das camadas previstas no projeto e até o

seu recebimento, a obra deverá ser protegida contra a ação destrutiva das águas pluviais,

trânsito e outros agentes que possam danificá-la.

1.4.3 Controle

1.4.3.1 Controle Tecnológico

É obrigatório o Controle Tecnológico das Obras de Pavimentação Asfaltica, sendo

assim, fica a Empresa contratada responsável, devendo à mesma apresentar o Laudo Técnico

de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas do DNIT. O Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os

resultados de ensaios devem ser entregues obrigatoriamente à Caixa por ocasião do envio do

ultimo boletim de medição.

Será feito mediante ensaios pelos métodos indicados e nas seguintes quantidades:

 Durabilidade e abrasão “Los Angeles”, sempre que houver mudança de jazida;

 Adesividade, sempre que houver mudança de jazida ou de material betuminoso;

 Quantidade do material betuminoso em cada entrega de material;

 Verificação da granulometria dos agregados, dois ensaios por agregado;

 Equivalente de areia do agregado miúdo, um ensaio por dia;

 Verificação da secagem dos agregados, medindo-se a sua umidade após o secador:

dois por dia;

 Verificação da temperatura da mistura de agregados nos silos quentes;

 Verificação do recobrimento de todos os agregados e “filler”;

 Verificação da qualidade da mistura através de dois ensaios Marshall, com no mínimo

3 corpos de prova cada e determinação de porcentagem de ligante (M-144-61) por

extração de betume dos corpo de prova ensaiados;

 Verificação da granulometria da mistura dos agregados com os materiais resultantes

dos corpos de prova referidos no item anterior. O controle durante o transporte da
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mistura betuminosa consistirá na medida de sua temperatura nos momentos do

carregamento e descarga no local de aplicação. O controle de execução de cada

camada consistirá de:

 Controle do número de passadas do rolo compactador;

 Determinação do grau de compactação da camada: um ensaio por dia para cada

extensão de 100m de pista;

 Determinação do teor de ligante: dois ensaios em amostra colhida na pista logo após o

espalhamento de mistura, para cada dia.

1.4.3.2 Controle Geométrico

 Verificação dos piquetes de amarração de locação e nivelamento, antes do início dos

serviços em cada subtrecho;

 Verificação de conformação e da espessura da camada, à medida que for sendo

executada.

1.4.4 Recebimento

Qualquer camada deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e

seção transversal típica, definidos no projeto. A tolerância para efeito de aceitação ou rejeição

de camada executada será de 5 mm, para mais ou menos, das cotas verticais estabelecidas no

projeto. A espessura da camada será a do projeto, com tolerância de mais ou menos 10% para

pontos isolados e até 5% de redução em 10 medidas sucessivas.

1.4.5 Dimensionamento da Base e do Revestimento

Espessura da base: e = paralelepípedo ou blocket;

Espessura do revestimento (CBUQ): e = 4,0 + 3,0 cm;

Espessura total: e = base + 7,0 cm.

1.3 Projeto de Sinalização
O projeto de sinalização horizontal e vertical das ruas foi elaborado de acordo com as

Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

O município será contemplado com placas de advertência, placas de regulamentação,

pinturas diversas no pavimento.

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade

essencial é transmitir na via pública normas específicas, mediante símbolos e legendas

padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de

regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a movimentação
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de veículos e pedestres, as placas de regulamentação e advertências contidas neste projeto

foram seguidas as Resoluções nº 160 e 180 do DENATRAN/CONTRAN.

No que concerne à sinalização vertical projetada, além da sinalização de regulamentação e

advertência, foram adotados o tipo I conforme as resoluções e as placas de indicações de ruas

foram adotados o tamanho de 45x25 cm.

As placas de identificação serão fixadas em muro ou fachadas.

Parada Obrigatória ( R-1 )

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja função é

regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores de veículos ou

pedestres, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação da mesma.

Entende-se por marcações no pavimento o conjunto de sinais constituídos de linhas,

marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao pavimento da via, de

acordo com a resolução N.° 236 do DENATRAN/CONTRAN, conforme o projeto de sinalização.

1.4 Rampa de acesso a portador de necessidades

Construir rampa de acesso em concreto não estrutural, com acabamento

desempenado, espessura mínima 7cm, largura de 1,20m, e inclinação máxima de 8,33%,

iniciando em continuidade ao nível da sarjeta, sem nenhum ressalto ou desnível, perpendicular

ao alinhamento do meio-fio e sarjeta.

Rampas laterais em concreto não estrutural, com acabamento desempenado,

espessura mínima 7,00cm e inclinação 8,33% no alinhamento do meio-fio e ajustada aos níveis

da rampa principal e da calçada, sem desníveis ou ressaltos.

Conceição das Pedras, MG, 22 de março de 2017.

_____________________________

Sebastião Rodrigues Florêncio

CREA 9799 - AMASP

__________________________

José Airton Pereira

Prefeito Municipal
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- Anexo II –
Planilha Descritiva/Orçamentária,

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17
TOMADA DE PREÇO Nº 02/17
Pavimentação de vias

BDI PADRÃO: 25,60%

BDI
DIFERENCIADO 1: 4,71%

DATA BASE SINAPI: 01/2017 (DESONERADO) BDI
DIFERENCIADO 2: 4,71%

BDI ZERO: 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT
CUSTO

UNITÁRIO
(R$)

UNITÁRIO COM
BDI (R$)

VALOR TOTAL
COM BDI (R$)

TOTAL 260.640
260.639,92

1 M Pavimentação de vias - - 260.639,92

1.1 A Serviços Preliminares - - 1.918,25

1.1.1 C 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO M2 4,90 311,69 391,48 1.918,25

1.2 A Drenagem – Sarjetas - - 5.909,84

1.2.1 C 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 11,81 269,03 337,90 3.990,60

1.2.2 C 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 11,81 129,39 162,51 1.919,24

1.3 A Obras viárias - - 244.428,49

1.3.1 C 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 3.127,84 1,13 1,42 4.441,53

1.3.2 C 72964
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
COM CAP 50/70, BINDER, INCLUSO USINAGEM E
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

T 300,27 163,93 205,90 61.825,59

1.3.3 C 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 4.590,64 1,13 1,42 6.518,71

1.3.4 C 72965
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ),CAP
50/70,  EXCLUSIVE TRANSPORTE

T 342,67 196,19 246,41 84.437,31

1.3.5 C 93177

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000 L EM
RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS
MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A

TXKM 25.162,89 1,32 1,66 41.770,40
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100 KM. AF_02/2016

1.3.6 C 93177

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000 L EM
RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS
MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A
100 KM. AF_02/2016

TXKM 25.699,33 1,32 1,66 42.660,89

1.3.7 C 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
18 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12/2016 M3XKM 3.116,92 0,71 0,89 2.774,06

1.4 A Acessibilidade - - 2.787,25

1.4.1 C 73616 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 2,70 175,82 220,83 596,24

1.4.2 C 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 2,70 463,33 581,94 1.571,24

1.4.3 C COMP 02 Piso de ladrilho hidráulico 20x20 cm tátil em cor
amarela/vermelha para rampa de acessibilidade m² 6,84 72,14 90,61 619,77

1.5 A Sinalização - - 5.596,09

1.5.1 C 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA
COM MICROESFERAS DE VIDRO

M2 121,96 18,33 23,02 2.807,52

1.5.2 C 73916/2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25CM UN 18,00 84,45 106,07 1.909,26

1.5.3 C COMP 01 Fornecimento e implantação de placa de
sinalização semi-refletiva m² 2,12 330,23 414,77 879,31
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ANEXO II B - CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO

Nº do CT Proponente/Tomador Município/UF Empreendimento (
nome/apelido)

1029.326-09 Prefeitura de Conceição das Pedras
/ MG Conceição das Pedras / MG Pavimentação de vias públicas no

bairro Centro

Gestor/Programa/Modalidade/Ação
MCID - Planejamento Urbano / Pavimentação

META/ VALOR PESO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3

AGRUPADOR DESCRIÇÃO R$ % PARCELA
(%) ACUM (%) PARCELA

(%) ACUM (%) PARCELA (%) ACUM (%)

1 Pavimentação de
vias - - -

1.1 Serviços
Preliminares 1.918,25 0,74% 100,00 100,00 100,00 100,00

1.2 Drenagem - Sarjetas 5.909,84 2,27% 30,00 30,00 35,00 65,00 35,00 100,00

1.3 Obras viárias 244.428,49 93,78% 30,00 30,00 35,00 65,00 35,00 100,00

1.4 Acessibilidade 2.787,25 1,07% - - 100,00 100,00

1.5 Sinalização 5.596,09 2,15% - - 100,00 100,00

Total (%): 29,55 29,55 33,62 63,17 36,83 100,00

Total (R$): 260.639,92 100,00% 77.019,75 77.019,75 87.618,42 164.638,16 96.001,76 260.639,92
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA  DE PREÇO/PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17
TOMADA DE PREÇO Nº 02/17

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: Pavimentação de vias Públicas
BDI PADRÃO:

BDI
DIFERENCIADO 1:

BDI
DIFERENCIADO 2:

BDI ZERO:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT
CUSTO

UNITÁRIO
(R$)

UNITÁRIO COM
BDI (R$)

VALOR TOTAL
COM BDI (R$)

TOTAL 260.640

1 M Pavimentação de vias - -

1.1 A Serviços Preliminares - -

1.1.1 C 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO M2 4,90

1.2 A Drenagem - Sarjetas - -

1.2.1 C 94964

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_07/2016

M3 11,81

1.2.2 C 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 11,81

1.3 A Obras viárias

1.3.1 C 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 3.127,84

1.3.2 C 72964
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
COM CAP 50/70, BINDER, INCLUSO USINAGEM
E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

T 300,27

1.3.3 C 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 4.590,64
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1.3.4 C 72965
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ),CAP
50/70,  EXCLUSIVE TRANSPORTE

T 342,67

1.3.5 C 93177

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000 L EM
RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS
MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR
A 100 KM. AF_02/2016

TXKM 25.162,89

1.3.6 C 93177

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000 L EM
RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS
MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR
A 100 KM. AF_02/2016

TXKM 25.699,33

1.3.7 C 95877

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
DE 18 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_12/2016

M3XKM 3.116,92

1.4 A Acessibilidade - -

1.4.1 C 73616 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 2,70

1.4.2 C 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 2,70

1.4.3 C COMP 02
Piso de ladrilho hidráulico 20x20 cm tátil em
cor amarela/vermelha para rampa de
acessibilidade

m² 6,84

1.5 A Sinalização -

1.5.1 C 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA
COM MICROESFERAS DE VIDRO

M2 121,96

1.5.2 C 73916/2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR
DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UN 18,00

1.5.3 C COMP 01 Fornecimento e implantação de placa de
sinalização semi-refletiva m² 2,12

Prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, (a contar da data de sua apresentação)
DECLARO para os devidos fins legais, que nos preços acima propostos estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas
diretas e indiretas incidentes na execução do objeto desta licitação.
RAZÃO SOCIAL:_ CNPJ:_
ENDEREÇO:_
TELEFONE:_ - FAX:_ - E-MAIL:_
CONTA N° AGÊNCIA N° BANCO
REPRESENTANTE: Nome:_
Identificação: (Carteira de Identidade e CPF

Local e data:

ASSINATURA
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/17

TOMADA DE PREÇO Nº 01/17

A empresa _,
Inscrita no CNPJ sob o nº _, por intermédio de seu representante
legal ou credenciado Sr(a). _,
portador do Documento de Identidade nº e inscrito no CPF sob o
nº _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º,
do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

, de de 2017.

Assinatura do responsável pela empresa
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17

TOMADA DE PREÇO Nº 02/17

.............................................................................................., Inscrito no CNPJ nº

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº
................................... e inscrito no CPF sob o nº............................................, DECLARA, sob as penas
da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

...............................................
(data)

............................................................
Assinatura

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

22
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17

TOMADA DE PREÇO Nº 02/17

_, inscrita no CNPJ sob o nº
, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

, portador do Documento de Identidade nº
e inscrito no CPF sob o nº , DECLARA possuir

máquinas, equipamentos e pessoal técnico adequados e disponíveis para a execução do objeto da
licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da Lei.

Conceição das Pedras, de de 2017.

Assinatura (representante legal):
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17

TOMADA DE PREÇO Nº 02/17

Declaramos que a visita técnica foi realizada pelo Engenheiro
, inscrito no CREA sob o nº

, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação em referência.

Engenheiro: _

Empresa:

Telefone: _

Pessoa para contato

Data e hora _/_ /2017, às horas.

Assinatura do Engenheiro

Serviço Municipal de Engenharia e Obras
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/17

TOMADA DE PREÇO Nº 02/17

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº
18.025.908/0001-15, com sede à Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, nesta cidade de
Conceição das Pedras, MG, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, José Airton Pereira,
brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 286.120.436-20, CI nº MG-676.103/SSP-MG,
doravante denominado CONTRATANTE; e a Empresa ................., inscrita no CNPJ sob o nº ................,
estabelecida na ......, ........, Bairro ........, .............., a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representado a por......................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ............e inscrito(a) no CPF
sob o nº ............., resolvem firmar o presente contrato para contratação de empresa para a execução
de reforma, conforme descrito na Cláusula Primeira deste instrumento e seus anexos, sob regime de
empreitada por preço global, em conformidade com o Processo Licitatório nº 54/17, na modalidade
Tomada de Preço nº 02/17, do tipo menor preço, na forma de execução indireta, sob a regência da Lei
Federal nº 8.666 de 21/6/1993, e suas alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições a
seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para recapeamento de massa
asfaltica nas ruas José de Barros Louzada, Sinhá Donana, Joaquim Raimundo de Faria, Maria Julia,
Apuchcro de Castro Teodoro, Praça da Saúda e Praça Francisco Rodrigues dos Santos, localizado na,
no Município de Conceição das Pedras, conforme especificado no Projeto Básico e Planilha
Orçamentária, Anexos I e II do Edital.

Parágrafo Único. Os Anexos constantes do Edital passam a integrar  este contrato como se nele
transcritos estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA– Das Condições Gerais

I - Os serviços deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade, conforme condições do
Projeto Básico (Anexo I do Instrumento Convocatório), obedecendo, no que couber, às normas da ABNT.
II - A CONTRATADA deverá manter no local da obra, para sua administração, 1 (um) engenheiro civil ,
devidamente registrado no CREA/MG como Responsável Técnico da obra.
III - Os projetos e documentos técnicos relativos à obra não poderão ser copiados, reproduzidos,
transmitidos a terceiros, sem expresso consentimento do CONTRATANTE .
IV - É vedada a subcontratação, de parte de serviços, sem autorização do Serviço Municipal de
Engenharia da Prefeitura Municipal.
V - Este contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização do
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.
VI - O prazo máximo de execução e de entrega da obra é de 90 (noventa) dias, a contar da data da
expedição da Ordem de Serviço pelo Serviço Municipal de Engenharia da Prefeitura Municipal, podendo
ser revisto nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
VII - Havendo paralisação justificada da obra, o prazo do contrato será acrescido de tantos dias quantos
os da paralisação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.
VIII - A justificativa para paralisação da obra somente será considerada se apresentada por escrito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pelo CONTRATANTE.
IX- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção deste contrato.
X - Os materiais a serem empregados na realização dos serviços deverão ser fornecidos pela
CONTRATADA, devendo ser novos, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente às
especificações contidas no Instrumento Convocatório.
XI - A garantia dos serviços/produtos deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos a partir da entrega e
instalação.

CLÁUSULA TERCEIRA– Das Obrigações das Partes
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I - A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo o
CONTRATANTE exigir a retirada daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
b) fornecer os equipamentos de segurança para seus empregados (EPI’s e EPC’s) de acordo com as
normas da ABNT;
c) reparar, prontamente, os danos ou avarias causados por seus empregados aos bens do
CONTRATANTE;
d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados;
e) atender prontamente às reclamações do CONTRATANTE, bem como, reparar, corrigir, remover
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contrato em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
f) assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus
empregados;
g) fornecer todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos necessários para a execução da obra;
h) selecionar mão-de-obra especializada, dentro do maior rigor;
i) empregar pessoal habilitado para a execução dos serviços;
j) transportar a mão-de-obra, os materiais, as ferramentas e os utensílios até o local dos serviços;
k) manter o local de prestação dos serviços sempre limpo e desembaraçado, providenciando,
constantemente, a remoção de todo material excedente;
l) responsabilizar-se pela guarda dos materiais e ferramentas colocados no local indicado pelo
CONTRATANTE;
m) realizar quaisquer serviços necessários à perfeita execução do objeto licitado, mesmo que não
tenham sido cotados, bem como a reparação de qualquer dano causado ao patrimônio do
CONTRATANTE ou a terceiros, resultante da execução dos mesmos;
n) manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vínculo empregatício com este, providenciando identificação para todo o pessoal empregado na
prestação dos serviços, devendo constar no mesmo identificação da CONTRATADA   e o nome do
empregado;
o) substituir o empregado que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a operação dos serviços;
p) substituir os empregados faltosos, ou que não estejam portando identificação, observando o horário
estipulado para a prestação dos serviços;
q) assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE  ou a
terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de prestação dos serviços,
mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no projeto de execução;
r) manter um preposto, aceito pelo Serviço Municipal de Engenharia da Prefeitura Municipal, no local da
obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação dos serviços contratados;
s) apresentar ao Serviço Municipal de Engenharia, com cópia para o Setor de Contratos, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, documento comprobatório do registro
da obra no CREA-MG.

II- O CONTRATANTE obriga-se a:

a) notificar a CONTRATADA quando houver irregularidades na prestação dos serviços;
b) fixar prazo para corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos serviços objeto deste
Contrato;
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;
d) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, nos termos do
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA- Do Preço e da Forma de Pagamento

Pelos serviços contratados o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ .......... (... ),
conforme proposta de preço, observados os seguintes termos:

I - O pagamento dos serviços executados será efetuado conforme boletim de medição, seguindo o
cronograma físico-financeiro, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços e certidões que a
acompanham (INSS, FGTS, Trabalhista, GFIP, relação dos servidores), com base nas medições
efetuadas, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Serviço
Municipal de Engenharia.
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II - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado e após atestada pelo
engenheiro, inclusive, a qualidade do material empregado.
III - O engenheiro verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período de medição,
quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto para a execução.

IV - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em
desacordo com o Projeto Básico, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em
desconformidade com o cronograma aprovado.
V - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, a após
aprovação do setor competente.
VI - A contratada deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos fiscais e
tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como os
documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da
legislação pertinente em vigor.
VII - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação
do pagamento.
VIII- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
IX – A empresa vencedora deverá encaminhar à Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras,
após o término da obra, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos fiscais e tributários
devidos, o seu cronograma físico e financeiro, bem como a relação dos funcionários registrados
na obra, ainda que tenham sido demitidos durante a execução da mesma, e os documentos
comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação
pertinente em vigor.

CLÁUSULA QUINTA- Do Prazo de Execução

O prazo máximo de execução e de entrega da obra é de 03 (três) meses, a contar da data da
expedição da Ordem de Fornecimento pelo Serviço Municipal de Engenharia da Prefeitura Municipal,
podendo ser revisto nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA- Do Reajustamento

A CONTRATADA e o CONTRATANTE poderão restabelecer  o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em
Planilha de Custos e Demonstrativo de Encargos Sociais e Fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA- Da Dotação Orçamentária

A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no
Orçamento Municipal de 2017, sob o nº 02.06.01.15.451.0018.1028 – 4.4.90.51.00
Construção/Ampliação/Pavimentação de Via Pública - Obras e Instalações. Ficha 341, fontes de
recurso 124

CLÁUSULA OITAVA- Do Prazo de Vigência

O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – Da Garantia Contratual

Como garantia da execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar por uma das modalidades de
garantia previstas no artigo 56 da Lei nº 8.666/93, correspondente a 2% (dois por cento) do valor do
Contrato, o que equivale a R$ ( ).
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§1º - No prazo de 10 (dez) dias após a ordem de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar à
Fazenda Municipal, o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive multa e/ou rescisão contratual.

§2º - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, indenizações a
terceiros e por todas as multas impostas à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de
multas em valor superior ao da garantia prestada.

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a complementar
ou substituir a garantia prestada.

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
a contar da data em que for comunicada pela CONTRATANTE.

§5º - A PREFEITURA reterá todos os créditos da CONTRATADA relativos à prestação dos serviços até
que seja atendido o disposto no parágrafo anterior.

§6º - A garantia prestada será restituída após o término do Contrato, nos termos da lei.

§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das responsabilidades administrativa, civil e
penal, oriundas da execução do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Sanções

1 - Nos termos do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, fica estipulado o percentual de meio por cento (0,5%)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste contrato, até o limite de dez por cento (10%) do valor empenhado.
2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das
condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87
da Lei nº 8.666/93:
I - advertência;
II - multa de dez por cento (10%) do valor do contrato;
III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não superior a dois (02) anos e,
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data em
que for oficiada a pretensão do CONTRATANTE no sentido da aplicação da pena.
4. As multas de que trata esta cláusula, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco (05) dias a
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.
5. As multas de que trata esta cláusula, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de
cinco (5) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão Contratual

Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateral escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93.

I - Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a CONTRATADA será notificada, em
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

II - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas de rescisão do
contrato:
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a) paralisação total ou parcial da obra por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo
superior a 5 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado;

b) inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução da obra;

c) emprego de material em desacordo com as especificações ou de material recusado pela fiscalização;

d) se a CONTRATADA se conduzir dolosamente;

e) se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.

Parágrafo Único. Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato,
independentemente de  qualquer procedimento judicial ou  pagamento de indenização, por falência,
concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte
de seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do Acompanhamento e da Fiscalização

I- O acompanhamento, conferência, fiscalização do objeto do contratado, serão realizados pelo
Serviço Municipal de Engenharia da Prefeitura Municipal, observado o disposto no artigo 76 da Lei
Federal nº 8.666/93.
II- O Serviço Municipal de Engenharia da Prefeitura Municipal decidirá, em primeira instância as dúvidas
e questões surgidas na execução dos serviços de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou rescisão.
III- Na hipótese do Serviço Municipal de Engenharia da Prefeitura Municipal não reformar sua decisão, o
recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, para nova apreciação.
IV- As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir obrigatoriamente da forma
escrita e obedecer às normas emanadas pelo CONTRATANTE.
V- O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com as
especificações, projetos e condições constantes do Instrumento Convocatório, podendo aplicar as
penalidades e sanções previstas ou rescindir este contrato e aplicar o disposto no art. 24, Inciso XI, da
Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Da Vinculação Contratual

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 54/17, que lhe deu causa,
com esteio na Tomada de Preço nº 02/2017 e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Da Publicação

O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Diário Oficial
da União ou no sitio da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Do Foro

As partes elegem o foro da Comarca de Natércia, Estado de Minas Gerais, por ser o foro da sede do
CONTRATANTE, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente contrato,
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou
venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Conceição das Pedras,_ de de 2017.

Contratante

Contratada

Testemunhas:


